
PRA U Fm UNIVERSIDADE FEDERAL DLO

OE MAS GBS DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICArróreirºrª ne m
ªºuinisrªªçãº DE SUPRIMENTOS E DE

SERVIÇOS OPERACIONAIS

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO DE PERMISSÃO DE USO Nº 010/98,

FIRMADO ENTRE A UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS E A

ORGANIZAÇÃO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DA UNIVERSIDADE

FEDERAL DE MINAS GERAIS.

A Universidªde Federªl de Minªs Gerªis, Autªrquiª de .Regime Especiªl, CNPJ

17.217.985/0001 04, cºm endereçº nª Avenidª Presidente Antôniº Cªrlºs, 6.627,

Pªmpulhª, Belº Hºrizºnte/MG, neste ªtº denºminªdª UFMG e representªdª pºr seu Pró

Reitºr de Administrªçãº, Engº. Márciº Beneditº Bªpiistª e ª OAP Orgªnizªçãº dºs

Apºsentªdºs e Pensiºnistªs dª UFMG, CNPJ 01.616.574/0001 51, cºm endereçº nª Av.

Presidente Antôniº Cªrlºs, 6627 Pªmpulhª Belº Hºrizºnte/MG, representªdª pºr seu

Presidente, Sr. Rubens Queirºz, resºlvem firmªr º presente ªditivº cºnfºrme cºndições

ªbªixº: .

CLÁUSULA PRIMEIRA: Pelº presente Termº Aditivº, ªlterª se ª áreª dª Lºjª 28,

situªdª nª Prªçª de Serviçºs Cªmpus Pªmpulhª, cujº usº fºi permitidº à Orgªnizªçãº

dºs Apºsentªdºs e Pensiºnistªs dª UFMG OAP, pºr meiº dº Termº de Permissãº nº

010/98.

Pªrágrªfº únicº: A metrªgem dª lºjª 28, que ªtuªlmente é de 128,49m?, pªssªrá ª ser

de 211,25 mª . Em virtude dª ªlterªçãº previstª ªcimª, º vªlºr mensªl dª permissãº

remunerªdª de usº de R$ 706,13 (setecentºs e seis reªis e treze centªvºs) pªssª ª ser

de R$ 1.161,88 (Um mil centº e sessentª e um reªis e ºitentª e ºitº centªvºs),

perfªzendº um ªcréscimº mensªl de R$ 455,75 (quªtrºcentºs e cinquentª e cincº reªis e

setentª e cincº centªvºs).

CLÁUSULA SEGUNDA: A ªlterªçãº dº vªlºr dª permissãº remunerªdª de usº pªssªrá

ª vigºrªr ªpós ªssinªturª dº presente termº ªditivº.

CLAUSULA TERCEIRA: Em fªce  dª Lei 12440/11 e  dº  Pªrecer

065/2012/DECOR/CGU/AGU, ª Permissiºnáriª cºmprºmete se ª mªnter ª regulªridªde

trªbªlhistª, pºr meiº de CNDT válidª e vigente, durªnte tºdª ª execuçãº dº Termº de

Permissãº de Usº 010/98.

CLÁUSULA QUARTA: Permªnecem inªlterªdªs ªs demªis dispºsições dº Termº de

Permissãº de Usº.

E pºr estªrem justºs e cºntrªtªdºs, ªssinªm º presente instrumentº em 02 (duªs) viªs de

iguªl teºr e vªlidªde.

Éngº Márciº Beneditº Bªpiistª
Pró Reitºr de Ãd inistrªçãº dª UFMG

Rubgsãusiroz

Presidente


